
Cariacica, 01 de março de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 143/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 7/2024 
 
Autoria: VEREADOR ROMILDO ALVES
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da CESAN varrer, lavar e limpar a via onde ela
executou serviço de água, esgoto ou qualquer tipo de atividade e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissibilidade  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Descrição: 
Ao Setor Legislativo.
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Rafael Viganor da Silva 
Diretor(a) Geral 
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